
NÚCLEO DE VISITA
ITENS AUTORIZADOS PARA ENTRAR
COM O VISITANTE
PORTARIA Nº 80/2023

biscoito - 800 g

Podem ser misturados os tipos de biscoitos,
desde que não passe o total de 800 g

Polícia Penal do DF - Núcleo de Visita 

biscoito de maizena
Não são permitidos biscoitos com sabor de
chocolate, canela, banana ou outro tipo de
sabor, nem petas de polvilhos, sequilhos ou
semelhantes.

rosquinhas 
Ao leite ou coco. Não são permitidos
biscoitos com sabor de chocolate, canela,
banana ou outro tipo de sabor.

biscoitos de água e sal
Não são permitidos biscoitos com doce,
açúcar caramelizado ou tipo "clube social"

elaboração NUVIS - CIR



NÚCLEO DE VISITA
ITENS AUTORIZADOS PARA ENTRAR
COM O VISITANTES 
PORTARIA Nº 80/2023

doces- 28 unidades
Podem ser misturados 02 tipos de doces (pé de moleque
crocante e doce de leite em sachê), desde que o total
somado não passe de 28 unidades
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pé de moleque crocante
A embalagem deve ser individualizada, no
limite de 30 g por unidade. A embalagem
deve estar lacrada pelo fabricante.

doce de leite em sachê
A embalagem deve ser individualizada, no
limite de 30 g por unidade. A embalagem
deve estar lacrada pelo fabricante.
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castanhas - 300g

Podem ser misturados os tipos de
castanhas, desde que não passe o total de
300 g
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castanhas de caju
Em embalagem lacrada pelo fabricante.
Não serão aceitas embalagens com
pesagem feita no mercado ou qualquer
forma de manipulação manual. 

castanhas do pará
Em embalagem lacrada pelo fabricante.
Não serão aceitas embalagens com
pesagem feita no mercado ou qualquer
forma de manipulação manual. 
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embalagens não permitidas
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embalagens permitidas
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medicações

Somente 02 medicações podem entrar por
visita, junto com a sacola.
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BUSCOPAN 10/250 mg - comprimido - 1 caixa com 20
DIPIRONA 500 mg  - comprimido - 1 caixa com 10

HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 200mg  - comprimido - 1 caixa com 20
     IBUPROFENO 600 mg - comprimido - 1 cartela com 10

OMEPRAZOL 20 mg - capsulas - 1 caixa com 28
  PARACETAMOL 500mg - comprimido - 1 cartela com 10 

LACTULOSE - xarope - 1 frasco de plástico até 200 ml

CETOCONAZOL 20mg - pomada - 1 tubo até 30 g
       MICOZANEL 20 mg - pomada - 1 tubo até 30 g

DEXAMETASONA - pomada - 1 tubo até 30 g
PROCTYL/PROCTOSAN 20 mg - pomada - 1 tubo até 30 g

PERMETRINA 210 mg - loção - até 60 ml
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roupas

Roupas são entregues a cada 180 dias
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fotos

03 fotos 10x15 (restrições de imagem)
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envelopes e selos
03 envelopes na cor branca
03 selos

caneta e papel
01 caneta azul (apenas a carga e somente
junto com a entrega de roupas)
03 folhas de papel pautado
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